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CADERNO 

DA 

MENTORIA 
AGENDA DE AULAS 

 
03/07 Aula Educação Inclusiva com correção do simulado 

 04/07 Aula Educação em Direitos Humanos e correção do simulado 

05/07 Aula Constituição 

 06/07 Aula Plano Nacional de Educação  

07/07 Correção do simulado Constituição e PNE ao vivo, às 18:30h 

http://www.romariofalci.com.br/


Acesse o site: www.romariofalci.com.br 

 

 

 
 

 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 
CAPÍTULO V: DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades; II - terminalidade 
específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e 
aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem como professores do 
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

 
§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 

considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e IV - a restrição de participação. 

 
Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 

aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com 
deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

 
Objetivo da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 

 
A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivo o acesso, a participação e a 

aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas escolas 
regulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas às necessidades educacionais, garantindo: 

 
• Transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a educação superior; 

• Atendimento educacional especializado; 

• Continuidade da escolarização nos níveis mais elevados do ensino; 
• Formação de professores para o atendimento educacional especializado e demais profissionais da educação para a inclusão escolar; 

• Participação da família e da comunidade; 
• Acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, nos transportes, na comunicação e informação; 

• Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas 

 
Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial passa a integrar a proposta pedagógica da escola regular, promovendo o 

atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 

 
Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
O atendimento educacional especializado tem como função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade 

que eliminem as barreiras para a plena participação dos estudantes, considerando suas necessidades específicas. As atividades 
desenvolvidas no atendimento educacional especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum, não sendo 
substitutivas à escolarização. Esse atendimento complementa e/ou suplementa a formação dos estudantes com vistas à autonomia e 
independência na escola e fora dela. 

 
Desse modo, na modalidade de educação de jovens e adultos e educação profissional, as ações da educação especial possibilitam a 
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ampliação de oportunidades de escolarização, formação para ingresso no mundo do trabalho e efetiva participação social. 
A avaliação pedagógica como processo dinâmico considera tanto o conhecimento prévio e o nível atual de desenvolvimento do aluno 

quanto às possibilidades de aprendizagem futura, configurando uma ação pedagógica processual e formativa que analisa o desempenho do 
aluno em relação ao seu progresso individual, prevalecendo na avaliação os aspectos qualitativos que indiquem as intervenções 
pedagógicas do professor 

 

SIMULADO EDUCAÇÃO INCLUSIVA ( CORREÇÃO DENTRO DA AULA TEÓRICA) 
1) De acordo com o documento “Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva”, a respeito da formação do 

professor para atuar na Educação Especial, assinale a afirmativa correta. 

a) O professor deve ter, como base da sua formação, conhecimentos gerais para o exercício da docência, sem necessidade de 
conhecimentos específicos da área. 

b) A formação não deve possibilitar a sua atuação no atendimento educacional especializado. 
c) A formação deve aprofundar o caráter interativo e interdisciplinar da atuação nas salas comuns do ensino regular para a oferta dos 

serviços e recursos de educação especial. 

d) A formação não precisa contemplar conhecimentos de gestão de sistema educacional inclusivo. 
e) A formação deve favorecer conhecimentos de gestão de sistema educacional inclusivo, mas sem precisar considerar o 

desenvolvimento de projetos em parceria com outras áreas 

 
2) O público-alvo da Educação Especial definido pela Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva são 

aqueles que apresentam diagnóstico de: 

a) Esquizofrenia, Transtorno Global do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação. 

b) Deficiência, Transtorno de Ansiedade e Altas Habilidades/Superdotação. 
c) Deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação 
d) Deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento e Epilepsia. 

e) Deficiência, Transtorno do Sono e Altas Habilidades/Superdotação 

 
3) Para a LDB 9394/96, a educação especial é a modalidade de educação escolar, oferecida, preferencialmente, na rede regular de 

ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação. Em relação à 
educação especial, está previsto em lei que: 

a) é assegurada a oferta de professores do ensino regular capacitados para a integração dos educandos portadores de necessidades 
especiais nas classes comuns, negando-se qualquer tipo de atendimento especializado 

b) é assegurada terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências 

c) devem ser oferecidos métodos, técnicas e recursos educativos que atendam às necessidades dos alunos com deficiência, a partir 
de um currículo único 

d) a oferta é dever constitucional do Estado e tem início aos quatro anos de idade, a partir da pré-escola até o ensino médio. 

 

4) São objetivos da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, exceto: 

a) Segregação social. 

b) Atendimento educacional especializado. 

c) Participação da família e da comunidade. 
d) Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas 

 
5 -A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva considera que a educação inclusiva é uma ação política, 

cultural, social e pedagógica, desencadeada em defesa do direito de todos os alunos de estarem juntos, aprendendo e participando, sem 
nenhum tipo de discriminação. Nesse sentido, dentre os objetivos previstos na referida política, encontra-se promover 

a) a educação especial, organizada de forma paralela à educação comum, como a maneira mais apropriada para o atendimento de 
alunos portadores de deficiência. 

b) a escolarização da pessoa portadora de deficiência na educação básica, com prioridade. 

c) a transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a educação superior. 
d) a individualização dos programas escolares, adaptando os currículos e os objetivos educacionais. 
e) o acesso da pessoa portadora de deficiência aos espaços públicos e equipamentos, contornando os obstáculos existentes 

 
6) "Ao refletir sobre a abrangência do sentido e do significado do processo de Educação inclusiva, estamos considerando a 

diversidade de aprendizes e seu direito à equidade. Trata-se de equiparar oportunidades, garantindo-se a todos - inclusive às pessoas em 
situação de deficiência e aos de altas habilidades/superdotados, o direito de aprender a aprender, aprender a fazer, aprender a ser e 
aprender a conviver."(CARVALHO, 2005). 

Sobre a educação inclusiva nas escolas assinale a alternativa correta: 
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A) A inclusão ocorre quando a escola não possui um local destinado a atender aos alunos que possuam alguma necessidade específica 
educacional. 

B) A A escola é considerada inclusiva quando enfatiza os bons resultados dos alunos nas propostas pedagógicas. 

C) A inclusão ocorre quando o aluno é entendido como um ser igual a todos os outros sem levar em consideração sua 
individualidade. 

D) Na escola inclusiva ocorre a segregação do aluno que precise de apoio educacional ou psicológico. 
E) A inclusão deve garantir a todas as crianças e jovens o acesso à aprendizagem por meio de todas as possibilidades de 

desenvolvimento que a escolarização oferece. 

 
7 –Sobre a educação inclusiva nas escolas assinale a alternativa correta: 

a) Escola inclusiva é, aquela que garante a qualidade de ensino educacional a cada um de seus alunos, reconhecendo e respeitando a 
diversidade e respondendo a cada um de acordo com suas potencialidades e necessidades; 

b) A escola somente poderá ser considerada inclusiva quando estiver direcionada para tratar os alunos de forma indiferente em todos 
os aspectos; 

c) A escola é aquela que garante a preferência no ensino educacional ao alunos destaque, tratando todos de forma genérica sem 
haver necessidade de tratamento diferenciado em nenhum aspecto; 

d) Em toda escola inclusiva, o aluno está sujeito a segregação, de modo a garantir a sua caminhada no processo de aprendizagem e de 
construção das competências necessárias para o exercício pleno da cidadania. 

 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

 
Como a Educação em Direitos Humanos requer a construção de concepções e práticas que compõem os Direitos Humanos e seus 

processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana, ela se destina a formar crianças, jovens e adultos para participar 
ativamente da vida democrática e exercitar seus direitos e responsabilidades na sociedade, também respeitando e promovendo os direitos 
das demais pessoas. É uma educação integral que visa o respeito mútuo, pelo outro e pelas diferentes culturas e tradições.  

 
Para a sua consolidação, a Educação em Direitos Humanos precisa da cooperação de uma ampla variedade de sujeitos e instituições 

que atuem na proposição de ações que a sustentam. Para isso todos os atores do ambiente educacional devem fazer parte do processo de 
implementação da Educação em Direitos Humanos.  

 
Isso significa que todas as pessoas, independente do seu sexo; origem nacional, étnico-racial, de suas condições econômicas, sociais ou 

culturais; de suas escolhas de credo; orientação sexual; identidade de gênero, faixa etária, pessoas com deficiência, altas 
habilidades/superdotação, transtornos globais e do desenvolvimento, têm a possibilidade de usufruírem de uma educação não 
discriminatória e democrática.  

 
DEFINIÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 
Direitos Humanos diz respeito a um conjunto de direitos internacionalmente reconhecidos, como os direitos civis, políticos, sociais, 

econômicos, culturais e ambientais, sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, que se referem à necessidade de 
igualdade e de defesa da dignidade humana.  

 
• Princípios da Educação em Direitos Humanos!!! 
• Dignidade humana 
• Igualdade de direitos 
• Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades 
• Laicidade do Estado 
• Democracia na educação 
• Transversalidade, vivência e globalidade 
• Sustentabilidade socioambiental 
 
Dignidade humana: Relacionada a uma concepção de existência humana fundada em direitos. A ideia de dignidade humana assume 

diferentes conotações em contextos históricos, sociais, políticos e culturais diversos. É, portanto, um princípio em que se devem levar em 
consideração os diálogos interculturais na efetiva promoção de direitos que garantam às pessoas e grupos viverem de acordo com os seus 
pressupostos de dignidade. 

 
Igualdade de direitos: O respeito à dignidade humana, devendo existir em qualquer tempo e lugar, diz respeito à necessária condição 

de igualdade na orientação das relações entre os seres humanos. O princípio da igualdade de direitos está ligado, portanto, à ampliação de 
direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais a todos os cidadãos e cidadãs, com vistas a sua universalidade, sem 
distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial e local de moradia. 
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Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades: Esse princípio se refere ao enfrentamento dos preconceitos e das 
discriminações, garantindo que diferenças não sejam transformadas em desigualdades. O princípio jurídico-liberal de igualdade de direitos 
do indivíduo deve ser complementado, então, com os princípios dos direitos humanos da garantia da alteridade entre as pessoas, grupos e 
coletivos.  

 
Laicidade do Estado: Esse princípio se constitui em pré-condição para a liberdade de crença garantida pela Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, de 1948, e pela Constituição Federal Brasileira de 1988. Respeitando todas as crenças religiosas, assim como as não 
crenças, o Estado deve manter-se imparcial diante dos conflitos e disputas do campo religioso,  

 
Democracia na educação: Direitos Humanos e democracia alicerçam-se sobre a mesma base - liberdade, igualdade e solidariedade - 

expressando-se no reconhecimento e na promoção dos direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais. Não há 
democracia sem respeito aos Direitos Humanos, da mesma forma que a democracia é a garantia de tais direitos.  

 
Transversalidade, vivência e globalidade: Os Direitos Humanos se caracterizam pelo seu caráter transversal e, por isso, devem ser 

trabalhados a partir do diálogo interdisciplinar. Como se trata da construção de valores éticos, a  
Educação em Direitos Humanos é também fundamentalmente vivencial, sendo-lhe necessária a adoção de estratégias metodológicas 

que privilegiem a construção prática destes valores. Tendo uma perspectiva de globalidade, deve envolver toda a comunidade escolar: 
alunos/as, professores/as, funcionários/as, direção, pais/mães e comunidade local.  

 
Sustentabilidade socioambiental: A EDH deve estimular o respeito ao espaço público como bem coletivo e de utilização democrática de 

todos/as. Nesse sentido, colabora para o entendimento de que a convivência na esfera pública se constitui numa forma de educação para a 
cidadania, estendendo a dimensão política da educação ao cuidado com o meio ambiente local, regional e global. 

 
A Educação em Direitos Humanos nas instituições de educação básica e educação superior  
A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e 

Educação Superior poderá se dar de diferentes formas, como por exemplo: 
• 
 
• pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos e tratados interdisciplinarmente;  
• como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo escolar; 
  
• de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade; 

 
 

SIMULADO EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 
1. Um dos princípios que fundamentam a Educação em Direitos Humanos é o da transversalidade, vivência e globalidade. O princípio da 

transversalidade considera a questão:  
A) da interdisciplinaridade dos direitos humanos na edificação das metodologias para Educação em Direitos Humanos  
B) do envolvimento integral de todos os atores da educação  
C) da importância da apreensão dos conceitos e conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos  
D) da imparcialidade pedagógica com relação à liberdade religiosa e cultural no contexto educacional  
E) do incentivo ao desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente para as futuras gerações 
2. "A Educação em Direitos Humanos emerge como uma forte necessidade capaz de reposicionar os compromissos nacionais com a 

formação de sujeitos de direitos e de responsabilidades. Sobre a Educação em Direitos Humanos, é CORRETO afirmar que: 
a) igualdade e diversidade são dois conceitos antagônicos e, por isso, não podem coexistir numa sociedade que respeita os direitos 

humanos. 
b) a sociedade brasileira já superou as suas contradições a partir da construção de uma cultura dos Direitos Humanos 
c) a implementação da Educação para os Direitos Humanos requer a discussão sobre concepções e práticas a partir da Educação 

Superior.  
d) a prática escolar deve ser orientada para a Educação em Direitos Humanos, assegurando o seu caráter transversal e a relação 

dialógica entre os diversos atores sociais.  
 
3) Se fala em nosso país de uma escola pluralista, que se abre às diferenças, às deficiências e que oferece as mesmas oportunidades de 

acesso e permanência para todos os alunos, sem distinção alguma". BEZERRA, Ferreira Giovani. A inclusão escolar de alunos com 
deficiência: uma leitura baseada em Pierre Bourdieu. O Plano nacional de educação em direitos humanos tem como objetivos gerais as 
alternativas abaixo, à EXCEÇÃO de uma: 

A) Estimular a reflexão, o estudo e a pesquisa voltados para a educação em direitos humanos. 
B) Incentivar formas de acesso às ações de educação em direitos humanos a pessoas com deficiência.  
C) Estabelecer objetivos, diretrizes e linhas de ações para a elaboração de programas e projetos na área da educação em direitos 
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humanos.  
D) Determinar a implantação da disciplina ensino dos direitos humanos no ensino público da escola básica.  
E) Orientar políticas educacionais direcionadas para a constituição de uma cultura de direitos humanos.  
 
4. Muito se tem falado sobre a relação entre direitos humanos e educação no Brasil e na América Latina. Neste sentido, direitos 

humanos refere-se a : 
a) um marco ético-político para ser usado como crítica e orientação às diferentes práticas sociais.  
b) uma orientação política para o acolhimento de pessoas exiladas.  
c) uma utopia pela felicidade humana no espaço público.  
d) uma ética que promove a democracia na América Latina e no Caribe.  
e) uma orientação jurídica que leva a uma sociedade planificada.  
 
5. Apesar da polissemia e dos muitos referenciais teóricos existentes, a educação em direitos humanos é definida como: 
a) um conjunto de atividades esporádicas no interior da sala de aula sobre temas em direitos humanos.  
b) intensa realização de campanhas sobre direitos humanos.  
c) um processo sistemático e multidimensional orientado para a formação de sujeitos de direitos e a formação da cidadania.  
d) um processo de reflexão e debate sobre temas específicos em algumas disciplinas.  
e) uma prática que leva a conhecer a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  
 
6) Segundo o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos ainda há muito para ser conquistado em termos de respeito à 

dignidade da pessoa humana, sem distinção de raça, nacionalidade, etnia, gênero, classe social, região, cultura, religião, orientação sexual, 
identidade de gênero, geração e deficiência.  

Analise as afirmativas sobre a concepção contemporânea de direitos humanos:  
I. Os conceitos de cidadania democrática, cidadania ativa e cidadania planetária;  
II. Os princípios da liberdade, da igualdade, da equidade e da diversidade, a universalidade, indivisibilidade e interdependência;  
III. A educação para uma cultura democrática, na compreensão dos contextos nacional e internacional;  
IV. Os valores da tolerância, da solidariedade, da justiça social e na sustentabilidade, na inclusão e na pluralidade. 
São corretas as afirmativas: 
A) I, II, III.  B) I, IV.   C) I, II, III, IV. 
D)  I, III, IV.  E)  I, II, IV.  

 

CONSTITUIÇÃO:DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

  Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

  Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

  Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, 
de 1996) 

  Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)         (Vide Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 
didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola. 

  Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

  Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
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§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

  Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, 
em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, 
de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.     (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 § 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como referência 
o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único 
do art. 23 desta Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

  Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere 
a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)         (Vide Decreto nº 6.003, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao 
número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso 
II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 
subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente praticadas.    (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com educação nas esferas estadual, distrital e 
municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta 
Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas 
as seguintes disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)     Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a 
instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os 
incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I 
e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao 
número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea "a" 
do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso 
II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos 
do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, 
sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão 
previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 
desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas 
as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente 
nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no 
máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V 
do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime de responsabilidade;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do 
plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 
observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade;        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 
integração aos conselhos de educação;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores 
educacionais e da ampliação do atendimento;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de 
que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze 
por cento) para despesas de capital;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica 
pública;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida 
no inciso V do caput deste artigo, é vedada.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos 
fundos referidos no inciso I do caput deste artigo;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste 
artigo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico 
dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de cada ente 
federado, bem como seus prazos de implementação.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do 
inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei."     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
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  Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, 
para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de 
educação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
85, de 2015) 

  Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes 
esferas federativas que conduzam a:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto.         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

  
LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014. 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicaçãodesta Lei, na forma do 

Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º São diretrizes do PNE: 
 
I - erradicação do analfabetismo ; 

 
II - universalização do atendimento escolar; 

 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todasas formas de 

discriminação; 
 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
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VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; VII - promoção humanística, científica, cultural e 

tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do Produto 

Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 
 
IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

 
Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste PNE, desde que nãohaja prazo inferior 

definido para metas e estratégias específicas. 
 
Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o 

censo demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

 
Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins estatísticos de forma a incluirinformação detalhada 

sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

 
Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento contínuo e deavaliações periódicas, 

realizados pelas seguintes instâncias: 

 
I - Ministério da Educação - MEC; 

II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, Cultura e Esporte do SenadoFederal; 

 
III - Conselho Nacional de Educação - CNE; IV - Fórum Nacional de Educação. 

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput : 
 
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais da internet; 
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o cumprimento das 

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 
 
§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações 
organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional,tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º , 
sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes. 

 
§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto ano de vigência do PNE epoderá ser ampliada por 

meio de lei para atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 

 
§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e                             

a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de expansão daeducação profissional e superior, 
inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas noBrasil e no exterior, os subsídios concedidos em 
programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches,pré-escolas e de educação especial na forma do art. 213 da 
Constituição Federal. 

 

§ 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com afinalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso 
VI do art. 214 da Constituição Federal.  

 
Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências nacionais de educação até o final dodecênio, precedidas de 
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conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, 

instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação. 
 
§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput : 
 
I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas; 
 
II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as conferências regionais, estaduais e municipais 

que as precederem. 

 
§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a 

execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente. 
 
Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de colaboração, visando aoalcance das metas e à 

implementação das estratégias objeto deste Plano. 
 
§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a adoção das medidasgovernamentais necessárias ao 

alcance das metas previstas neste PNE. 

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas adicionais em âmbito local oude instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de 
coordenação e colaboração recíproca. 

 
§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão mecanismos para oacompanhamento local da 

consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 8º . 
 
§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de educação escolar que necessitem considerar 

territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 
linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada aessa comunidade. 

 
§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os Estados, o DistritoFederal e os Municípios. 
 
§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos Municípios incluirá a instituição deinstâncias 

permanentes de negociação, cooperação e pactuação em cada Estado. 
 
§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de 

desenvolvimento da educação. 
 
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos 

já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstasneste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei. 

 
§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias que: 
 
I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as culturais; 

 
II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, 

asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural; 
 
III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo 

em todos os níveis, etapas e modalidades; 
 
IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais. 
 
§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o 

caput deste artigo, serão realizados com ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.  

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas deensino, disciplinando a 
gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, 
adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 
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Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da União, dos Estados, do DistritoFederal e dos 

Municípios serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena execução. 

 
Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em colaboração com osEstados, o Distrito Federal 

e os Municípios, constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da educaçãobásica e para a orientação das políticas públicas 
desse nível de ensino. 

 
§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 (dois) anos: 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de 
avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em 
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da educaçãobásica; 

 
II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais 

da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos 
pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes. 

 
§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, 

que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do § 1º não elidem a obrigatoriedade dedivulgação, em separado, de cada um deles. 

 
§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e 

em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por turma, que 
fica admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede. 

 
§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no § 1º . 
 
§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso I do § 1º , poderá ser diretamente realizada pela 

União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, 
caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a compatibilidade metodológica entre esses sistemas 
e o nacional, especialmente no que se refereàs escalas de proficiência e ao calendário de aplicação. 

 
Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 

sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período subsequente, 
que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

 
Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, 

responsável pela articulação entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração,para efetivação das diretrizes, metas e estratégias do 
Plano Nacional de Educação. 

 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 
 
 

 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 
Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos deidade e ampliar a oferta 

de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PNE. 

 

Estratégias: 
 
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das 

respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

 
1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à 
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educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 
familiar per capita mais baixo; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche para a população de até 3 
(três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

 
1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para definição demecanismos de 

consulta pública da demanda das famílias por creches; 
 
1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade, programa nacional de construção 

e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de 
educação infantil; 

 
1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, 

com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os 
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

 
1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades beneficentes de assistência social na 

área de educação com a expansão da oferta na rede escolar pública; 
 
1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o 

atendimento por profissionais com formação superior; 
 
1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação, 

de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

 
1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas na educaçãoinfantil nas 

respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o 
deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada; 

 
1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional especializadocomplementar e 

suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

 
1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulaçãodas áreas 

de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 
 
1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, garantindo o atendimento da 

criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa 
escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade noensino fundamental; 

 
1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em 

especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com osórgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância; 

 
1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 
 
1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, 

levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o 
atendimento; 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos,conforme 
estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

 
Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anose garantir que pelo menos 

95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, atéo último ano de vigência deste PNE. 
 
Estratégias: 
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2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 

final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação,precedida de consulta pública 
nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as)alunos (as) do ensino fundamental; 

 
2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância permanente de que tratao § 5º do art. 

7º desta Le i, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão abase nacional comum curricular 
do ensino fundamental; 

 
2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino fundamental; 
 
2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos 

beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao 
estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos públicos 
de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

 
2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 
 
2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades 

didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, dasescolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas; 

 
2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do 

calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 
 
2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades 

culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de 
criação e difusão cultural; 

 
2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos pormeio do 

estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 
 
2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populações do campo, indígenas e 

quilombolas, nas próprias comunidades; 

 
2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas 

de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante; 

 
2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante 

certames e concursos nacionais; 
 
2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de 

disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anose elevar, até o final do 
período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados. 

 
Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino fundamental. 
 
Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, deforma a atender, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 
 
Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolare da aprendizagem 

de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 
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Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, nomínimo, 12 (doze) 

anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% 
(vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos 

por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absolutoe reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa 
de analfabetismo funcional. 

 
Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nosensinos fundamental e 

médio, na forma integrada à educação profissional. 
 
Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta epelo menos 50% 

(cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 
 
Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para33% (trinta e três 

por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 
(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 
Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício 

no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, dototal, no mínimo, 35% (trinta e cinco por 
cento) doutores. 

 
Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu , de modo a atingir a titulaçãoanual de 
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 
 
Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazode 1 (um) ano de 

vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam osincisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 
Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último ano de 

vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas deensino. 

 
Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equipararseu rendimento médio 

ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 
 
Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior 

pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais 

da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nostermos do inciso VIII 
do art. 206 da Constituição Federal. 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação,associada a critérios 
técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito dasescolas públicas, prevendo recursos e apoio 
técnico da União para tanto. 

 
Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (setepor cento) do Produto 

Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do 
decênio. 

 
 

Simulado Plano Nacional de Educação e Constituição 
 

Correção dia 07/07, às 18:30h 
 
1) A Constituição Federal (1988) dispôs, em seu art. 214, que fosse elaborado o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 

objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

http://www.romariofalci.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii


Acesse o site: www.romariofalci.com.br 

 

 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas. Dentre as diretrizes mencionadas pelo texto constitucional, 
figuram as seguintes: I. Erradicação do analfabetismo. II. Formação para o trabalho. III. Valorização dos profissionais da educação IV. 
Educação gratuita e obrigatória para alunos de seis a dezessete anos de idade.  

Está correto o que se afirma em:  
A) I e II, apenas.   B) II e III, apenas.   C) III e IV, apenas.    
D) I, II e III, apenas.   E) I, II, III e IV. 
 
2) Analise as assertivas abaixo sobre princípios da Educação Nacional:  
I. Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.  
II. Respeito à liberdade e apreço à tolerância.  
III. Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.  
IV. Gratuidade do ensino privado em estabelecimentos oficiais.  
Quais estão corretas?   
A) Apenas I e II.   B) Apenas II e III.   C) Apenas II e IV. 
 D) Apenas I, II e III.   E) Apenas II, III e IV. 
 
3) A Constituição Federal estabelece e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) reafirma que a educação é 

dever do Estado e da família, visando ao pleno desenvolvimento do educando. A LDB, segundo Saviani (2008, p. 2) é “[...] a le i maior da 
educação no país, por isso chamada, quando se quer acentuar sua importância, de “carta magna da educação”. É a lei que define “[...] as 
linhas mestras do ordenamento geral da educação brasileira”. Sobre as informações expostas e considerando que a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino, cabe aos Estados assegurar 
__________________; e oferecer, _______________ o ensino _______________ a todos que o demandarem.” Assinale a alternativa que 
completa correta e sequencialmente a afirmativa anterior. 

a) o ensino fundamental / prioritariamente / médio  b)o ensino fundamental / facultativamente / médio 
c) a educação infantil / prioritariamente / fundamental  d)a educação infantil / facultativamente / fundamental 
e) o ensino fundamental / facultativamente / médio e superior 
 
4) Ao dispor acerca do direito à educação, a Constituição Federal assegura 

a) o atendimento educacional da pessoa com deficiência em todos os seus níveis, priorizada a formação de salas especiais que 
contemplem as especificidades da deficiência. 

b) a obrigatoriedade da oferta, pelo Estado, de educação em todos os seus níveis, inclusive em creches e universidades. 

c) a obrigatoriedade de atendimento pelo Estado, observada a universalidade e a igualdade de acesso e permanência dos alunos em 
todos os níveis educacionais. 

d) a repartição de competências entre Município e Estado, competindo ao primeiro ofertar, com exclusividade, o ensino infantil e, ao 
último, o ensino médio, mostrando-se concorrente a atribuição para a oferta do ensino fundamental. 

 
5) De acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 213, os recursos públicos serão destinados às escolas 

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que 

a) apoiem ações e projetos políticos que visem ao fim das desigualdades sociais em todo o país. 
b) comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação. 
c) estejam localizadas em regiões carentes, nas quais faltem saneamento básico e recursos essenciais. 
d) atendam a crianças de famílias de baixa renda que residam próximo às unidades de ensino. 
e) desenvolvam programas de assistência social, como distribuição de cestas básicas, nas comunidades mais pobres. 
 
6) Ao tratar do direito à assistência social e educação, relativamente aos Municípios, a Constituição Federal estabelece que 

a) é facultado aos municípios vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até três décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais. 

b) estes aplicarão dezoito por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino. 
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c) essas unidades da federação atuarão prioritariamente nos ensinos fundamental e médio e na educação infantil. 
d) as ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, cabendo a 

coordenação e as normas gerais à esfera municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social. 
e) as cotas municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de 

alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
 
7) De acordo com as disposições constitucionais sobre a educação, assinale a alternativa incorreta. 

a) A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho 

b) As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão 

c) Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino médio e na educação superior 
d) O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo 
 

8) Segundo a Constituição Federal, as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Com relação aos direitos, aos deveres e às 
obrigações sobre a educação, podemos considerar que: 

I - O ensino será ministrado com base na gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. 

II - É proibido às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros. 

III - As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de 
educação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público. 

Em relação a essas considerações, estão CORRETAS 

a) II e III, apenas. b) I e II, apenas.  c) I e III, apenas.  d)I, II e III. 
 
9) Na Constituição Federal de 1988, foi estabelecido o Plano Nacional de Educação (PNE), cujo objetivo é articular o sistema nacional de 

educação e assegurar a manutenção e o desenvolvimento do ensino. Não constitui uma das ações previstas no PNE o(a) 

a) formação para o trabalho.  
b) erradicação do analfabetismo.  
c)estabelecimento de metas de aplicação de recursos públicos em educação, como proporção do produto interno bruto. 
d) formação de nível superior, com vagas disponíveis a todos os brasileiros. 
e) melhoria da qualidade de ensino. 
 
10)De acordo com o Art. 214 da Constituição Federal, regido pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009, a lei estabelecerá o plano 

nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e o desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam à/ao: 

a) I - erradicação do analfabetismo; II - universalização do atendimento escolar; III - melhoria da qualidade do ensino; IV - formação para 
o trabalho; V - promoção humanística, científica e tecnológica do País; VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto. 

b) I - erradicação do analfabetismo; II - universalização do atendimento escolar; III - melhoria da qualidade do ensino; IV - formação para 
o trabalho; V - promoção humanística, científica e tecnológica do País; IV - acesso à educação. 

c)I - erradicação do analfabetismo; II - gestão democrática; III - melhoria da qualidade do ensino; IV - formação para o trabalho; V - 
promoção humanística, científica e tecnológica do País; VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto. 

d)I - erradicação do analfabetismo; II - oferta de atendimento escolar; III - melhoria da qualidade do ensino; IV - formação para a educação 
inclusiva; V - promoção humanística, científica e tecnológica do País; VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto. 

e) I - erradicação do analfabetismo; II - oferta de atendimento escolar; III - melhoria da qualidade do ensino; IV - gestão democrática; V - 
promoção humanística, científica e tecnológica do País; VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
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proporção do produto interno bruto. 
 
11) A Constituição Federal dispõe que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial. No mesmo sentido, a Carta Magna passou a exigir que as universidades obedecessem ao princípio do(a): 

a) eficácia.      b) autotutela da pesquisa científica.  
c) indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. d) supremacia do interesse público. e) poluidor-pagador. 
 
12) Conforme a Constituição Federal, o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 

a) educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. 
b)progressiva universalização do ensino médio privado. 
c)educação básica obrigatória e gratuita dos 3 (três) aos 17 (dezessete) anos de idade. 
d) oferta de ensino diurno, adequado às condições do educando, sendo vedado o ensino noturno nos anos iniciais de escolarização. 
e) atendimento ao educando, apenas no ensino fundamental, por meio de programas suplementares de material didático escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde, condicionados à matrícula no ensino fundamental. 
 

SIMULADO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

1) O Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2014/2024, instituído pela Lei nº 13.005/2014, definiu 10 diretrizes que devem 
guiar a educação brasileira nesse período e estabeleceu 20 metas a serem cumpridas na vigência. Com referência no que estabelece o 
citado Plano, analise quais são as afirmativas verdadeiras e quais as falsas. 

I. A erradicação do analfabetismo é uma das diretrizes estabelecidas no PNE. 
II. A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados 

pelo MEC, que deve delegar essa competência às Secretarias Municipais de Educação. 
III. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e à 

implementação das estratégias objetos do PNE. 
IV. A União promoverá a realização de, pelo menos, 2 (duas) conferências nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de 

conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído no âmbito do 
Ministério da Educação. 

Qual a opção correta? 
a) As afirmativas I, III e IV são verdadeiras   
b) Todas as afirmativas são verdadeiras 
c) As afirmativas I e II são falsas    
d) Somente a afirmativa I é falsa 
  
2) Sobre o Plano Nacional de Educação (PNE), assinale a alternativa correta.  
A) Tem vigência de 15 anos.  
B) Uma de suas diretrizes é a promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país.  
C) A execução do plano e o cumprimento de suas metas serão realizados pelos Conselhos Estaduais de Educação.  
D) Uma de suas metas é alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do segundo ano do ensino fundamental.  
E) A cada 3 (três) anos, ao longo do período de vigência do PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep) publicará estudos para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo da Lei. 
  
3) O Plano Nacional de Educação 2014-2024 apresenta metas perspectivadas para a educação brasileira num período de 10 anos. Sobre 

o PNE, marque a assertiva CORRETA. 
  
a) Uma das metas do PNE 2014-2024 é oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e 

adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 
b) A Lei 13.115/2014 aprova o Plano Nacional de Educação com vigência de 2014 a 2024. 
c) Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu 

caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude é uma das metas do PNE. 

d) Estabelecer 15%(quinze por cento) de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade é uma das metas do PNE. 

 
4) De acordo com o artigo 8o do Plano Nacional de Educação, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias 
previstas neste PNE, no prazo de: 
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a) 10 (dez) anos, contado da publicação desta Lei 
b) 12 (doze) anos, contado da publicação desta Lei. 
c) 3 (três) anos, contado da publicação desta Lei 
d) 1 (um) ano, contado da publicação desta Lei. 
 
 
5) São diretrizes do PNE que, da mesma forma, presidem o Plano Municipal de Educação:  
I. Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País.  
II. Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.  
III. Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade.  
IV. Universalização do atendimento escolar.  
Quais estão corretas? 
  
a) Apenas I e II. b) Apenas III e IV c) Apenas I, II e III. d) I, II, III e IV  
 
6) O PNE trabalha a importância do desenvolvimento do aluno e do professor. É um plano que foi aprovado pela Lei nº 13.005/2014 e 

que estará em vigor até:  
A) 2028.  B) 2027.  C) 2026.  D) 2025.  E) 2024. 
 
7) De acordo com a Lei nº 13.005/2014, os entes federados deverão estabelecer nos planos de educação estratégias que: 
 I. Assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as culturais.  
II. Considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a 

equidade educacional e a diversidade cultural.  
III. Garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos 

os níveis, etapas e modalidades.  
IV. Promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais.  
Quais estão corretas?  
A) Apenas I e II.  B) Apenas I e IV.  C) Apenas II e III.  D) Apenas III e IV.  E) I, II, III e IV. 
 
8) Assinale a alternativa que completa corretamente a lacuna abaixo. “A cada __________, ao longo do período de vigência deste Plano 

Nacional de Educação – PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep publicará estudos para aferir a 
evolução no cumprimento das metas estabelecidas com informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, 
tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes.”  

A) quatro anos  B) três anos  C) cinco anos  D) dois anos  E) seis anos 
 
9) A execução do Plano Nacional de Educação e o cumprimento de suas metas devem ser objeto de monitoramento contínuo e de 

avaliações periódicas. Indique se os itens abaixo são verdadeiros (V) ou falsos (F) em relação às instâncias que fazem esse 
monitoramento/avaliação e assinale a alternativa com a sequência correta de cima para baixo.  

(  ) Ministério da Educação – MEC  
(  ) Secretarias Estaduais de Educação  
(  ) Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal  
(  ) Conselho Nacional de Educação – CNE  
(  ) Fórum Nacional de Educação  
(  ) Secretarias Municipais de Educação A 
A) V – F – V – V – V – F   B) F – V – F – V – V – V   C) V – F – V – F – V – F  
D) F – V – F – F – F – V   E) F – F – V – F – F – V 
 
10) O Plano Nacional de Educação (PNE) é composto por 20 metas. Assinale a alternativa que contém uma delas.  
A) Formar, em nível de graduação, 50% dos professores da Educação Básica, até o último ano de vigência do PNE, e garantir a todos(as) 

os(as) profissionais da Educação Básica formação continuada em sua área de atuação.  
B) Diminuir a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, visto que 

esse recorte populacional deve procurar o ensino técnico.  
C) Elevar a taxa de analfabetismo da população com 15 anos até o final da vigência do PNE, erradicar o alfabetismo absoluto e reduzir 

em 50% a taxa de analfabetismo funcional.  
D) Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no 

conjunto do sistema de Educação Superior para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% doutores.  
E) Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no máximo, 12 anos de estudo para as populações 

do campo, da região de menor escolaridade no país e dos 25% mais pobres e dar manutenção à escolaridade média entre negros e não 
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negros. 
 
11) A meta 14, que consta do Anexo do Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, trata da elevação 

gradual do número de matrículas de pós-graduação. A esse respeito, é CORRETO afirmar que essa meta  
A) tem entre suas estratégias expandir os cursos de pós-graduação lato sensu utilizando a educação a distância.  
B) propõe expandir o financiamento das instituições que oferecem pós graduação lato sensu.  
C) tem por objetivo ampliar a titulação anual de mestres e doutores na pós-graduação.  
D) objetiva aumentar a oferta de pós graduação lato sensu por meio de agências de fomento.  
E) propõe estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação lato sensu. 
 
12) A elaboração do Plano Nacional de Educação é incumbência:  
A) da União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  
B) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a concordância da União.  
C) dos Estados, em colaboração com o Distrito Federal e os Municípios.  
D) da União, em colaboração com os Estados e o Distrito Federal, apenas.  
E) da União, apenas. 
 
13) O Plano Nacional de Educação, Lei n. 13.005/2014, em sua Meta 12, propõe que o Estado brasileiro deverá elevar as taxas de 

matrícula no Ensino Superior, a partir da seguinte estratégia: 
a) Ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de educação superior, da rede federal de educação 

profissional e da Universidade Aberta do Brasil. 
b)Ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil somente aos estudantes egressos de instituições públicas. 
c)Expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional, especialmente às populações indígenas e 

quilombolas. 
d)Assegurar, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de créditos curriculares da Graduação em programas e projetos de pesquisa e 

extensão universitária. 
e) Ampliar em 50% a oferta de estágio curricular em diversas organizações sociais, de modo a inserir o estudante da graduação no 

mundo do trabalho. 
 
14) O Plano Nacional de Educação (2014- 2024) é um dos principais marcos regulatórios da educação nacional e entrou em vigor no dia 

25 de junho de 2014, trazendo uma nova configuração para a Educação Superior brasileira, principalmente no que tange a sua expansão. 
Assinale a alternativa que apresenta corretamente a meta do PNE ligada diretamente à ampliação do Ensino Superior. 

a) Ofertar, no mínimo, 45% de matrículas para o Ensino Superior, de forma integrada à educação subsequente. 
b) Elevar, até 2022, a taxa de pós-graduação (stricto e lato sensu) para 60%, formando doutores e mestres para atuar na Educação 

Básica. 
c) Quadruplicar o quantitativo de Universidades e Institutos Federais, assegurando a qualidade da oferta em pelo menos 50% da 

expansão, garantindo o acesso para maiores de 24 anos. 
d) Elevar a taxa bruta de matrículas no Ensino Superior para 50% e a taxa líquida para 33%, a fim de atender a população de 18 a 24 

anos de idade, assegurando a oferta de pelo menos 40% no setor público. 
e) Aumentar gradualmente o número de matrículas buscando universalizar, até o ano de 2021, o acesso ao Ensino Superior. 
 
15) O Plano Nacional de Educação - PNE é uma iniciativa que visa determinar diretrizes, metas e estratégias para o cenário político 

educacional brasileiro no período de 2014 a 2024. Sobre o PNE é correto afirmar que é composto por:  
A) 20 metas e 254 estratégias.   B) 21 metas e 260 estratégias.  
C) 25 metas e 200 estratégias.   D) 20 metas e 50 estratégias.   E) 15 metas e 120 estratégias. 
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